PARECER Nº                 DE 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI 1640/2023
De autoria do nobre deputado Felipe Franco, o Projeto de lei 1640/2023 Estabelece diretrizes sobre a prática esportiva e a realização de competições de artes marciais.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta por cinco sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos, sendo distribuído à CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação. CAD - Comissão de Assuntos Desportivos. CFOP - Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento.
Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tendo recebido voto favorável do relator, aprovado pela Comissão.

A proposição foi encaminhada à Comissão de Assuntos Desportivos, com voto favorável do relator ao projeto, aprovado pela Comissão.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno, principalmente quanto a questões orçamentárias. 
Neste sentido, destaca-se que o projeto reconhece as artes marciais como instrumento de formação física, emocional e cidadã. O texto garante liberdade para a prática esportiva e amplia o acesso da população, especialmente de crianças e jovens, promovendo inclusão social e qualidade de vida. Ao exigir que os instrutores sejam graduados e filiados a entidades esportivas, assegura-se a qualificação e a segurança das atividades. Além disso, os objetivos apresentados valorizam o esporte como meio de desenvolver disciplina, respeito e convivência social, contribuindo para a prevenção da violência e de riscos sociais, como uso de drogas e evasão escolar.

Trata-se, portanto, de iniciativa coerente com as políticas públicas de esporte e cidadania, fortalecendo o papel do Estado na promoção da saúde, da educação e da integração social.
No entanto, faz-se necessária uma adequação à propositura, a fim de que sejam previstas as dotações orçamentárias próprias para o custeio das ações. Assim, visando a essa adequação, oferecemos a seguinte:

EMENDA

“Acrescente-se ao Projeto de lei 1640/2023, que Estabelece diretrizes sobre a prática esportiva e a realização de competições de artes marciais, o seguinte artigo, renumerando-se os demais:

“Artigo 10º - As despesas resultantes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.”
Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de lei 1640/2023, com a emenda ora apresentada.
Sala das Comissões, em
Relator Deputado Luiz Claudio Marcolino
